
 

 

PORTARIA N.º 1667, de 25 de outubro de 2018. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual 

Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR PRODUÇÃO 

CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

1001903 André Nagamine 73.332855-7 DCET/VC 
18/08/2018 a 

25/11/2019 

999327 Fernando dos Santos Silva 72.414368-1 DCET/VC 
01/07/2018 a 

30/06/2020 

999828 Sérgio da Silva Aguiar 72.291104-6 DCET/VC 
30/08/2017 a 

29/08/2019 

1001355 Dannilo Duarte Oliveira 72.497654-7 DFCH/VC 
06/09/2018 a 

04/07/2020 

1001182 Glauber Brito Matos Lacerda 72.538773-3 DFCH/VC 
18/10/2018 a 

31/10/2019 

995686 Joaquim Perfeito da Silva 72.001598-3 DFCH/VC 
01/01/2018 a 

31/12/2019 

999277 Isnara Pereira Ivo 72.334443-8 DH/VC 
02/10/2018 a 

30/04/2020 

998123 José de Souza Andrade Neto 72.513080-1 DCN/VC 
30/05/2018 a 

29/05/2020 

999752 
Rita de Cássia Oliveira Lima 

Alves 
72.370248-2 DCSA/VC 

09/06/2018 a 

27/03/2020 

999970 
Valméria Brito Almeida Vilela 

Ferreira 
74.425700-2 DELL/VC 

15/09/2018 a 

30/06/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


